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SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 119/2022

Rev.2

A Secretaria de Saúde reformulou o Termo de Referência, fazendo ajustes nas descrições de itens e quantitativos. 
O processo será retificado na BLL – onde quem já cadastrou proposta, terá que cadastrar novamente de acordo com esta nova versão. O sistema da BLL não permite que se faça retificação sem eliminar todas as propostas existentes.

Por ainda ter mais de oito dias úteis entre hoje, data do segundo termo de retificação, e a data de abertura prevista para a licitação, a data de 26 de maio de 2022 às 08h30 será mantida.
Itajaí, 12 de maio de 2022
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 119/2022

Rev.1

Foi inclusa na qualificação técnica a seguinte exigência:

“d) Para os itens 75, 76 e 77 (luvas de procedimento látex): Apresentar, na qualificação técnica, o Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.”

O processo foi republicado, com nova data de abertura para 26 de maio de 2022 às 08h30
Itajaí, 10 de maio de 2022.

PREGÃO ELETRÔNICO 119/2022
CHAVE TCE: D2F03F88EDDA23E5080BEF2D9D80B80B387C3A31
PROCESSO SIPE Nº: 45020/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 26 de maio de 2022 às 08h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.
O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
7.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

8. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
8.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 
10.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
10.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com 

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 
13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

13.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

13.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

13.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

13.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.
13.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

13.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
14.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

14.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

14.4.1. 
advertência;

14.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

14.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

14.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

14.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

14.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

14.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

14.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

14.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

14.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

14.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

15.    PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

15.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

15.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

15.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
16.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.
17.
DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

17.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 19 de abril de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Abertura de processo licitatório, na Modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços, para Aquisição de materiais ambulatoriais, a fim de garantir o bom funcionamento da rede pública de saúde;
1.2. Justifica-se a necessidade a fim de atender os pacientes cadastrados na rede municipal pública de saúde de Itajaí;
1.3. Vigência deste certame: 12 (doze) meses.
2. PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:
2.1. Valor global estimado: R$ 21.531.883,85 (vinte e um milhões e quinhentos e trinta e um mil e oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item.

2.3. Tabela de itens:

	ITEM
	MEDIDA
	Descrição Sugerida
	 QTD 
	Média
	TOTAL

	1
	FRASCO
	ÁCIDO ACÉTICO 3% COM 1000ML EM FRASCO.
	          300 
	R$ 47,15
	R$ 14.145,00

	2
	CAIXA
	AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 0,7 MM. Agulha hipodérmica descartável - 30 x 0,7 mm. Corpo de aço inoxidável biselado, canhão em plástico, provida de protetor, esterilizada a óxido de etileno, atóxica, apirogênica. Caixa com 100 agulhas embaladas individualmente.
	  1.000 
	R$ 13,16
	R$ 13.160,00

	3
	CAIXA
	AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 0,80. Agulha hipodérmica descartável - 30x0,80. Corpo de aço inoxidável biselado, canhão em plástico, provida de protetor, esterilizada a óxido de etileno, atóxica, apirogênica. Caixa com 100 agulhas embaladas individualmente.
	  8.500 
	R$ 12,30
	R$ 104.550,00

	4
	CAIXA
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 25x6. Agulha hipodérmica descartável - 25x6. Corpo de aço inoxidável biselado, canhão em plástico, provida de protetor, esterilizada a óxido de etileno, atóxica, apirogênica. Caixa com 100 agulhas embaladas individualmente.
	  9.000 
	R$ 13,24
	R$ 119.160,00

	5
	CAIXA
	AGULHA PARA ACUPUNTURA - 0,25 X 15 MM. Agulha para acupuntura - 0,25x15 mm - caixa com 1.000 agulhas.
	    20 
	R$ 221,90
	R$ 4.438,00

	6
	CAIXA
	AGULHA PARA ACUPUNTURA - 0,25 X 30 MM. Agulha para acupuntura - 0,25x30 mm - caixa com 1.000 agulhas.
	    80 
	R$ 191,00
	R$ 15.280,00

	7
	CAIXA
	AGULHA PARA ACUPUNTURA - 0,25 X 40 MM. Agulha para acupuntura - 0,25x40 mm - caixa com 1.000 agulhas.
	    80 
	R$ 231,73
	R$ 18.538,40

	8
	CAIXA
	AGULHA PARA ACUPUNTURA - 0,30X75 MM. Agulha para acupuntura - 0,30x75 mm - caixa com 1.000 agulhas.
	      7 
	R$ 236,67
	R$ 1.656,69

	9
	GALÃO
	Alcool 70% gel  5 litros. Álcool em Gel Galão 5 Litros 70% antisséptico para higienização a seco das mãos e superfícies. Galão com 5 litros.
	      2.500 
	R$ 64,07
	R$ 160.175,00

	10
	FRASCO
	Alcool 70% gel 1 litro - indicação desinfetante hospitalar para superfícies fixas. Deverá possuir Registro na Anvisa.
	          250 
	R$ 24,38
	R$ 6.095,00

	11
	FRASCO
	Alcool 70% Liquido 1 litro - indicação hospitalar desinfetante para superfícies fixas. Deverá possuir Registro na Anvisa.
	      5.000 
	R$ 11,53
	R$ 57.650,00

	12
	GALÃO
	Alcool 70% líquido 5 litros. Álcool etílico hidratado 70 INPM. Desinfetante hospitalar para superfícies fixas. Galão com 5 litros.
	      2.500 
	R$ 42,64
	R$ 106.600,00

	13
	ROLO
	Algodão Hidrofilo 500 g. Algodão 500 gr - hidrófilo, não estéril, cor branco, isento de impurezas e amido, não soltar resíduos, macio.
	      3.000 
	R$ 18,74
	R$ 56.220,00

	14
	UNIDADE
	Almotolia Plástica Cor âmbar (marrom). grtaduado em alto relevo. bico reto. capacidade 500 ml.
	          150 
	R$ 4,97
	R$ 745,50

	15
	UNIDADE
	Almotolia Plástica Cor: âmbar (marrom). graduado em alto relevo. Bico reto, capacidade 120ml.
	          150 
	R$ 2,74
	R$ 411,00

	16
	UNIDADE
	Almotolia Plástica Cor: âmbar (marrom). graduado em alto relevo. bico reto. capacidade 250ml.
	          150 
	R$ 4,36
	R$ 654,00

	17
	UNIDADE
	Almotolia Plástica Cor: Transparente, Material: confeccionada em pilietileno com graduação em alto relevo Bico: reto Capacidade 250ml
	          150 
	R$ 4,02
	R$ 603,00

	18
	UNIDADE
	Almotolia Plástica Cor: Transparente, Material: confeccionada em poilietilileno com graduação em alto relevo bico: reto caoacidade 120 ml
	          150 
	R$ 3,18
	R$ 477,00

	19
	UNIDADE
	Almotolia Plástica Cor: Transparente, Material: confeccionada em polietileno com graduação em alto relevo bico: reto capacidade 500ml
	          150 
	R$ 4,96
	R$ 744,00

	20
	UNIDADE
	ANUSCÓPIO CHANFRADO (FENESTRADO) DESCARTÁVEL.COMPOSTO POR TRÊS PARTES SENDO, CORPO FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL (PS) TRANSPARENTE, FENESTRADO, ÊMBOLO EM FORMATO DE FENDA FABRICADO EM POLIETILENO (PE) PIGMENTADO NA COR AZUL E HASTE FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL (PS) PIGMENTADO NA COR AZUL. DIÂMETRO PROXIMAL: 35MM; DIÂMETRO DISTAL: 18MM; COMPRIMENTO DO CORPO: 88MM; COMPRIMENTO DA HASTE COM ÊMBOLO: 134MM; ALTURA DA FENESTRA: 15MM; PONTEIRA DO ÊMBOLO EM FORMATO: FENDA.
	          400 
	R$ 3,24
	R$ 1.296,00

	21
	UNIDADE
	ANUSCÓPIO DESCARTÁVEL. SEM FENESTRA. COMPOSTO DE TRÊS PEÇAS: CORPO (FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL); ÊMBOLO E PONTEIRA (FABRICADOS EM POLIESTIRENO CRISTAL E DE ALTO IMPACTO). DIMENSÕES: ABERTURA PROXIMAL: 40 MM; ABERTURA DISTAL: 20 MM; MÁXIMO COMPRIMENTO 90 MM.
	      2.200 
	R$ 2,92
	R$ 6.424,00

	22
	unidade
	Aplicador flexível para realização de bagging: acessório para realização de procedimentos com ozônio por meio de BAG. Transparente e flexível.
	      1.300 
	R$ 143,62
	 R$           186.706,00 

	23
	PACOTE
	ATADURA 4 CM. Atadura de crepom medindo 04 cm largura x 1,80 m em repouso de comprimento, 13 fios, confeccionada em tecido com no mínimo 90% de algodão, acrescido de elastano ou poliamida, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, pacote com 12 unidades. Apresentar juntamente com a proposta registro no MS. O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR ABNT14.055 e 14.056. Apresentar amostra.
	    70.000 
	R$ 8,20
	R$ 574.000,00

	24
	PACOTE
	ATADURA 6 CM. Atadura de crepom medindo 06 cm largura x 1,80 m em repouso de comprimento, 13 fios, confeccionada em tecido com no mínimo 90% de algodão, acrescido de elastano ou poliamida, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, pacote com 12 unidades. Apresentar juntamente com a proposta registro no MS. O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR ABNT14.055 e 14.056. Apresentar amostra.
	    45.000 
	R$ 10,67
	 R$           480.150,00 

	25
	PACOTE
	ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 CM. Atadura crepom medindo 10cm largura x 1,80m, em repouso de comprimento, com densidade tipo II, confeccionada em tecido com no mínimo 90% de algodão, acrescido de elastano ou poliamida, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, pacote com 12 unidades. Apresentar juntamente com a proposta registro no MS. O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.055 e 14.056. Apresentar amostra.
	    30.000 
	R$ 21,43
	R$ 642.900,00

	26
	PACOTE
	ATADURA DE CREPOM MEDINDO 25 CM. Atadura crepom medindo 25cm largura x 1,80m, em repouso de comprimento, com densidade tipo II, confeccionada em tecido com no mínimo 90% de algodão, acrescido de elastano ou poliamida, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, pacote com 12 unidades. Apresentar juntamente com a proposta registro no MS. O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.055 e 14.056. Apresentar amostra.
	    20.000 
	R$ 51,96
	R$ 1.039.200,00

	27
	PACOTE
	ATADURA DE CREPOM MEDINDO 30 CM. Atadura crepom medindo 30cm largura x 1,80m, em repouso de comprimento, com densidade tipo II, confeccionada em tecido com no mínimo 90% de algodão, acrescido de elastano ou poliamida, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, pacote com 12 unidades. Apresentar juntamente com a proposta registro no MS. O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.055 e 14.056. Apresentar amostra.
	    20.000 
	R$ 29,09
	R$ 581.800,00

	28
	UNIDADE
	Avental descartável - Branco sem manga, confeccionado em TNT (Polipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura e no pescoço. Gramatura mínima deve ser de 40g/m², a altura mínima deve ser de 1,40.
	    20.000 
	R$ 3,97
	R$ 79.400,00

	29
	UNIDADE
	Avental descartável - Branco manga longa confeccionado em TNT (Polipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura e no pescoço. Gramatura mínima deve ser de 40g/m², a altura mínima deve ser de 1,40.
	    30.000 
	R$ 8,15
	R$ 244.500,00

	30
	UNIDADE
	BAG Bota longa para ozonioterapia: com encaixe Luer-Lock para aplicador, com dimensões 15x10x10 cm. Transparente, descartável. Material: resina de polímero
	      1.008 
	R$ 18,49
	 R$             18.637,92 

	31
	UNIDADE 
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA ADULTO: Estrutura em chapa de aço carbono; régua de aço cromado; perfil da escala numérica em alumínio; cursores em aço inoxidável; pintura poliuretano na cor branca; pés reguláveis em borracha sintética; antropômetro em alumínio anodizado e litografado com medidas até 2m; capacidade de carga de 150kilos. Deverá ser classificado pelo Inmetro como A em eficiência. Deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano para defeito (s) de fabricação. Apresentar catalogo.
	          200 
	R$ 1.640,38
	R$ 328.076,00

	32
	UNIDADE
	Bobina Plástica Picotada.  Bobina plástica Picotada. Capacidade de 2 litro. (20x35). Material Plástico. Com 100 unidades.
	    10.000 
	R$ 26,40
	R$ 264.000,00

	33
	UNIDADE
	Bobina Plástica Picotada. Bobina plástica Picotada. Capacidade de 10 litro (40x60). Material Plástico.
	    10.000 
	R$ 69,05
	R$ 690.500,00

	34
	UNIDADE
	BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO 2.000 ML COM VÁLVULA ANTI-FLUXO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, ATÓXICO, COM COLETOR PARA EXAMES. ENVIAR AMOSTRA.
	    10.000 
	R$ 4,91
	R$ 49.100,00

	35
	CAIXA
	Bolsa para transfusão de sangue: sistema formado por uma bolsa flexível de policloreto de vinila plastificado, hermeticamente fechada, estéril, apirogênica e descartável que contém a solução anticoagulante CPDA (USP)
	      6.720 
	R$ 35,40
	 R$           237.888,00 

	36
	UNIDADE
	Borrifador Spray Plástico - Transparente 500ml
	          350 
	R$ 7,72
	R$ 2.702,00

	37
	UNIDADE
	CAIXA DE TRANSPORTE DE MATERIAL ESTÉRIL 30L. Caixa de transporte de material estéril 30l. Organizador médio alto, resistente, lavável e com tampa, tamanho aproximado: 30,7 x 42,5 x 30,5 cm (a x c x l).
	      1.000 
	R$ 130,43
	R$ 130.430,00

	38
	UNIDADE
	Caixa Plástica Organizadora 16 - 20l. Caixa Plástica Organizadora 16 - 20l. Caixa para limpeza dos materiais com tampas para vedação, protegendo contra contaminações externas. Capacidade:16-20 litros. Matéria-prima: Polipropileno
	          500 
	R$ 41,10
	R$ 20.605,00

	39
	UNIDADE
	Calça BAG para ozonioterapia: com encaixe Luer-Lock para aplicador, com dimensões 15cm de comprimento x 10cm de largura x 10 cm de altura. Transparente, descartável. Material: resina de polímero.
	          244 
	R$ 18,44
	 R$               4.499,36 

	40
	PAR
	Calçado fechado impermeável e antiderrapante para utilizar na sala de esterilização. EVA. Com CA. Atendendo a NR32. Solado de Borracha com ótima capacidade Antiderrapante. Possui bactericida, evita odor nos pés. Material Hidro-repelente - Não encharca. Com apresentação de amostra. Tamanho entre 34 e 45.
	          500 
	R$ 75,78
	R$ 37.890,00

	41
	UNIDADE
	Capacete de segurança Classe A, com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões ventiladas ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem através das suspensões Ajuste Simples, catraca, Ajuste Fácil ou Secure Fit. Possui tira de absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira através de 6 pontos. O casco possui duas fendas laterais, podendo acomodar abafadores e viseiras. O capacete possui a opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois, ou três orifícios nas versões elástica ou em tecido. Pode se apresentar nas cores branca, amarela ou cinza
	          100 
	R$ 67,42
	R$ 6.742,00

	42
	PACOTE
	COMPRESSA DE CAMPO OPERATÓRIO. Compressa de campo operatório. Tamanho de 45x50. Com no mínimo 13 fios, elaborado a partir de tecido hidrófilo 100% algodão. 4 camadas de gaze tipo tela, fixadas entre si, com as bordas embainhadas, isentos de impureza e amido, com dispositivo para fixação na forma de alça, firmemente unido ao seu corpo. Tecido neutro macio e altamente absorvente. Não estéril. Mínimo de 30 gramas/unidade. Pacotes com 50 unidades. Atender rigorosamente as normas NBR ABNT 14767. Apresentar amostra.
	          500 
	R$ 128,83
	R$ 64.415,00

	43
	UNIDADE
	DETECTOR FETAL (SONAR). DETECTOR FETAL DOPPLER MÓVEL. Com haste flexível e transdutor acoplado; Possuir bateria interna de lithium sem efeito memória, com carregador integrado ao equipamento, modelo portátil. Tela de LCD para visualização numérica do batimento cardíaco fetal. Deverá ser classificado pelo IPEM e INMETRO como A em eficiência. Deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano para defeito (s) de fabricação. Enviar catálogo.
	          500 
	R$ 707,73
	R$ 353.865,00

	44
	GALÃO
	DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO 5000ML - indicado para limpeza de artigos odonto-médico-hospitalares e endoscópios. Sem formação de espuma contendo as seguintes enzimas em sua formulação amilase, lipase, protease, carbohidrase, celulase, peptidase, mannanase, agente de controle de pH, conservantes, tensoativo não iônico, coadjuvantes, estabilizantes, aditivos e água. PH produto puro neutro (6,5 a 7,5). Biodegradável, compatível com a limpeza manual ou automática, diluição de 1 ml/L. Embalagem em frasco rígido, com selo de segurança anti-vazamento na apresentação em Galão com 5 Litros. Apresentar Laudos de acordo com as exigências da RDC 55/12 - ANVISA. Apresentar laudos de atividade amilolítica, proteolítica, irritabilidade dérmica e ocular na forma pura, corrosividade. Deverão constar na embalagem do produto, o nome, a data de fabricação, a validade do mesmo e o número do lote, conforme Legislação Sanitária vigente da divisão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde. Apresentar Autorização de Funcionamento conforme Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF em Saneantes e Certificação da ISO 13485/2016. O produto deverá ser acompanhado de diluidor bivolt resistente aos concentrados químicos, automático e elétrico, fornecido em forma de comodato respeitando a quantidade máxima de 1 equipamento por unidade de saúde conforme solicitação do órgão. Apresentar junto a proposta Certificação exclusiva para este certame, emitida pelo detentor do registro na ANVISA, para enfermeiro(a) capacitado a fornecer o treinamento de uso do equipamento e do produto no município. Apresentar rótulo, ficha técnica e prospecto.
	      2.000 
	R$ 270,77
	 R$           541.540,00 

	45
	FRASCO
	Digliconato de clorexidina 1% Solução Aquosa Tópica frasco com 1 Litro.
	      1.000 
	R$ 13,64
	 R$             13.640,00 

	46
	UNIDADE
	Dispositivo para incontinência urinária – Dispositivo para incontinência urinaria de látex estéril, tamanho 4, 5 e 6 de acordo com a necessidade do orgão, com fita dupla face, com extensão, acondicionado em papel grau cirúrgico. Possuir e apresentar junto a proposta cópia impressa do Registro na ANVISA e amostra.
	    30.000 
	R$ 3,47
	R$ 104.100,00

	47
	CAIXA
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA 23g. Dispositivo para infusão venosa n° 23. Estéril, atóxico e apirogênico, com agulha em aço inoxidável, bisel trifacetado e biangulado, com protetor firme, com asas lisas e flexíveis, extensão de prolongamento tipo tubo transparente flexível e com protetor enroscado. Caixa com 100 unidades.
	  100.000 
	R$ 41,49
	R$ 4.149.000,00

	48
	UNIDADE
	EMBALAGEM DE ISOPOR TIPO CACHORRO QUENTE (PARA AMOSTRAS DE BK). Embalagem de isopor térmico grande tipo "hot-dog" para armazenar amostrar de baciloscopia de escarro.
	      2.500 
	R$ 0,78
	R$ 1.950,00

	49
	UNIDADE
	Equipo com filtro: Atóxico, apirogênico, estéril e descartável. Com lanceta pergurante para conexão à bolsa de sangue, câmera transparente para possibulitar visualização de gotejamento e de filtro, filtro para hemoderivados com 180 micra, pinça rolete com controle de gotejamento e extensão em PVC, flexível
	      6.720 
	R$ 8,37
	 R$             56.246,40 

	50
	UNIDADE
	EQUIPO MICRO GOTAS. Equipo microgotas. Estéril; Fabricado em PVC flexível e Incolor; Provido de pinça rolete, injetor lateral com membrana auto cicatrizante, câmara gotejadora com dispositivo para entrada de ar com filtro hidrófobo e bacteriológico. Conector Luer Slip Universal; Tubo com 1,5 m com ponta perfurante e tampa protetora; Atóxico e Apirogênico; Descartável e de uso único. Apresentar amostra.
	          500 
	R$ 2,58
	R$ 1.290,00

	51
	UNIDADE
	ESCOVAS DE MÃO PARA LIMPEZA. Escovas de mão para limpeza de cuba rim, cúpulas, bacias, afastadores e equipamentos, termodesinfectável ou autoclavável, cabo medindo no mínimo 80 x 30 x 10 mm (comprimento x largura x altura), com formato anatômico que encaixa na palma da mão, com cerdas firmes enfileiradas medindo no mínimo 70 x 25 x 10 mm (comprimento x largura x altura), embalagem contendo dados de identificação, procedência, marca e lote.
	          500 
	R$ 6,13
	R$ 3.065,00

	52
	UNIDADE
	ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO FECHO EM METAL, TAMANHO ADULTO. Necessário avaliação de amostra.
	          200 
	R$ 139,01
	R$ 27.802,00

	53
	UNIDADE
	ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO FECHO EM METAL, TAMANHO INFANTIL. Necessário avaliação de amostra.
	          200 
	R$ 132,23
	R$ 26.446,00

	54
	UNIDADE
	ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO FECHO EM METAL, TAMANHO OBESO. Necessário avaliação de amostra.
	          200 
	R$ 157,63
	R$ 31.526,00

	55
	UNIDADE
	ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO. Necessário avaliação de amostra.
	          400 
	R$ 136,24
	R$ 54.496,00

	56
	UNIDADE
	ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO INFANTIL. Necessário avaliação de amostra.
	          300 
	R$ 131,67
	R$ 39.501,00

	57
	UNIDADE
	ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO OBESO. Necessário avaliação de amostra.
	          250 
	R$ 148,20
	R$ 37.050,00

	58
	UNIDADE
	ESFIGMOMANOMETRO E ESTETOSCÓPIO (KIT). Esfigmomanômetro aneroide mecânico de pressão arterial, sistema de montagem interna livre de engrenagens, indicador de valores da pressão constituído por ponteiro que se desloca sobre uma escala circular, fornecendo a indicação da pressão arterial, atendendo aproximadamente: Faixa de medição: 6 a 300 mmHg. Valor de uma divisão: 2 mmHg, Graduação máxima: 304 mmHg, Graduação mínima: 6 mmHg. Resistência a impacto cumprindo padrões da norma ANSI/AAMI SP-9, resistindo a quedas ou impactos de até 76cm de altura, comprovado através de documento da fábrica. Não deverá depender da utilização de pilhas ou baterias ou qualquer fonte de alimentação elétrica para seu pleno e seguro funcionamento. Manômetro totalmente aneroide com giro de 360° para fácil leitura e para evitar erros de paralax. Precisão Certificada pelo Inmetro de  ± 3 mmHG. Sistema de troca rápida de braçadeiras; Manguito e pêra livre de látex; Braçadeira confeccionada em nylon, com fechamento por Velcro de alta duração e lavável. Braçadeira deve ter o sinalizador da posição sobre artéria para a aferição e com marcador de limites de tamanhos impressos com marca de controle de circunferência do Braço, logo do municipio impresso. Acompanham o aparelho braçadeiras neonatal (7-10cm), infantil (12-16cm), adulto pequeno (20-26cm), adulto (25-34cm), obeso (32-43cm); Braçadeiras com variação de cor de acordo com o tamanho. Braçadeiras Homologadas pelo INMETRO, da mesma marca do Fabricante do aparelho. Garantia de Calibração de no mínimo 5 anos. Apresentar registro no ms. amostra. em conjunto com estetoscópio duplo para uso adulto e pediátrico, com auscultador fabricado em aço inox para medição de alta e baixa frequência, com excelente performance, design avançado para auscultação mais precisa, durabilidade, fácil desinfecção e diafragmas em ambos os lados, sendo adulto e pediátrico, com hastes binaurais em alumínio na cor preta e olivas em silicone macias e anatômicas que proporciona melhor vedação acústica e conforto, anel com bordas anti-frio, tubo na cor preta em forma de “Y” fabricado em PVC e mola embutida para melhor conforto e segurança. Acompanha o equipamento um par de olivas, duas membranas sobressalentes e um identificador de propriedades preso ao tubo, embalagem individual, manual em português, garantia de 5 anos contra defeito de fabricação. apresentar registro do ministério da saúde. amostra.
	          500 
	R$ 1.497,50
	R$ 748.750,00

	59
	UNIDADE
	ESPAÇADOR PARA INALAÇÃO. Tubo totalmente transparente para melhor visualização do aerossol. Dois tamanhos de máscara para adaptação em qualquer tamanho de rosto. Máscaras extra macias com vedação total do ambiente externo. Vávula dupla, no tubo e máscara, com retenção máxima do medicamento. Compatível com todos os dispensadores de medicamento aerossol. Apresentar amostra.
	    18.000 
	R$ 49,22
	R$ 885.960,00

	60
	UNIDADE
	ESPONJA IMPREGNADA COM DETERGENTE ENZIMÁTICO. PRODUTO DE FORMATO ANATÔMICO  IMPREGNADO COM DETERGENTE ENZIMÁTICO (4 ENZIMAS) À BASE DE PROTEASE E AMILASE, DESENVOLVIDO PARA REMOÇÃO DE CONTAMINANTES ORGÂNICOS DE ENDOSCÓPIOS RÍGIDOS E FLEXÍVEIS. SEGURO PARA OS CONSTITUINTES DESTES APARELHOS, NÃO AGREDINDO ALUMÍNIO ANODIZADO OU QUALQUER METAL, BORRACHA, MATERIAL SINTÉTICO, TUBOS CORRUGADOS, ENTRE OUTROS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH NEUTRO,TENSOATIVO NÃO IÔNICO, EMBAL. INDIVIDUAL
	          500 
	R$ 12,73
	R$ 6.365,00

	61
	UNIDADE 
	Estetoscópio adulto. Olivas em silicone transparente com acabamento sem rebarbas, conjunto biauricular em metal cromado, flexível na curvatura do tubo Y, auscultador simples, adulto, com diafragma de alta sensibilidade. Tubo Y em plásticos na cor preta. Necessário avaliação de amostra.
	      1.000 
	R$ 36,35
	R$ 36.350,00

	62
	UNIDADE
	Estetoscópio infantil. Olivas em silicone transparente com acabamento sem rebarbas, conjunto biauricular em metal cromado, flexível na curvatura do tubo Y, auscultador simples, adulto, com diafragma de alta sensibilidade. Tubo Y em plásticos na cor preta. Necessário avaliação de amostra.
	          300 
	R$ 37,93
	R$ 11.379,00

	63
	UNIDADE
	Filtro para gerador de ozônio: dispositivo de segurança, com 0,22 micras de poros e conexão Luer-Slip ou Luer-Lock
	          480 
	R$ 18,27
	 R$               8.769,60 

	64
	UNIDADE
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE. Fita teste para autoclave, com dorso de papel crepado, com excelente adesão e resistência a altas temperaturas, representando diferenciação e segurança no controle de materiais que devem passar pelo processo esterilização, possui listras que após o ciclo se tornam marrons, isenta de chumbo comprovado na proposta através de laudo emitido por laboratório em acordo com ISO 17025:2005 original ou em cópia autenticada em cartório, em rolos medindo 19mm de largura por 30m de cumprimento, embalada individualmente, constando externamente dados de identificação e procedência, data de validade, lote de fabricação.
	    10.000 
	R$ 6,60
	R$ 66.000,00

	65
	UNIDADE 
	FITA MÉTRICA. Fita métrica 1.5m trena com trava automatica e botão central para recolhimento da fita. Bordas frisadas para efeito antiderrapante Escala em milimimetros, inelástica, impressas na cor vermelha, que permita fácil limpeza após o uso.
	          500 
	R$ 10,60
	R$ 5.300,00

	66
	UNIDADE 
	FOCO DE LUZ CLÍNICO COM RODÍZIO. Com haste superior flexível e cromada; Pedestal com haste inferior pintada; Altura variável entre 100 a 150 cm; Pintura em epóxi a 250º C de alta resistência; Base do pedestal com 4 rodízios; Alimentação elétrica automática de 220v; Lâmpada de led; Deverá ser classificado pelo Inmetro como A em eficiência energética e ter garantia mínima de 01 ano para defeito de fabricação.
	          150 
	R$ 474,31
	R$ 71.146,50

	67
	FRASCO
	FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML. Frasco de nutrição enteral não estéril 500 ml. Frasco fracionador para soluções enterais, livre de bisfenol, atóxico, com dispositivo para fixação em suporte, tampa de rosca com saída para adaptar ao equipo, permite tratamento térmico, tanto aquecimento quanto resfriamento; com dispositivo para fixação em suporte (alça de fixação na sua base para pendurar o frasco). Apresentar amostra.
	    20.000 
	R$ 2,26
	R$ 45.200,00

	68
	FRASCO
	Gel transparente, para ultrassom e eletrocardiograma em frasco com 1000 ml.
	          700 
	R$ 8,39
	R$ 5.873,00

	69
	UND
	JOGO DE ESCOVAS DE NYLON COM 9 PEÇAS.  9 peças de escovas em nylon com formatos diferentes. Cerdas em nylon. Corpo em arame zincado torcido. Para  limpeza de materiais reprocessáveis.
	      2.000 
	R$ 101,45
	R$ 202.900,00

	70
	CAIXA
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI Nº 23, Lâmina cirúrgica de aço de carbono para bisturi nº 23, esterilizada - caixa com 100 unidades.
	          200 
	R$ 41,98
	R$ 8.396,00

	71
	PACOTE
	Lençol Descartável TNT - pacotes c/70 2,20 X 0,90. Lençol Descartável TNT - Branco 20 G, 2,20 X 0,90, com elástico, Atóxico, Hipoalergênico e não estéril. pacotes c/10. Apresentar amostra
	      4.000 
	R$ 32,62
	R$ 130.480,00

	72
	PACOTE
	LENÇOL DESCARTÁVEL TNT, COM ELÁSTICO,  2,00 X 0,90. Lençol descartável, com elástico, aprox. 2,00x0,90, 30gm², pacote com 10 unidades. Apresentar amostra.
	    40.000 
	R$ 36,42
	R$ 1.456.800,00

	73
	PACOTE
	LENÇOL DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, 2,40 X 1,40M. 30gm/2, pacote com 10 unidades. Apresentar amostra.
	    30.000 
	R$ 21,65
	R$ 649.500,00

	74
	UNIDADE
	Luva BAG para ozonioterapia: com encaixe Luer-Lock para aplicador, com dimensões 10cm de comprimento x 10cm de largura x 15 cm de altura. Transparente, descartável. Material: resina de polímero.
	          240 
	R$ 18,49
	 R$               4.437,60 

	75
	CAIXA
	LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ - TAMANHO G. CONTENDO 100 UNIDADES. LUVA DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM SELO DO INMETRO, C.A IMPRESSO NA CAIXA E NO PUNHO DA LUVA. NO PUNHO DA LUVA NECESSÁRIO A IMPRESSÃO DO NOME DA EMPRESA (MARCA), LOTE, FABRICAÇÃO E C.A. CAIXA COM INDICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TAMANHO DA LUVA E SER APLICADA NO USUÁRIO. VALIDADE DE 5 ANOS. SELO DO LABORATÓRIO QUE APROVOU OS REQUISITOS DO INMETRO IMPRESSO NA CAIXA.
	    10.000 
	R$ 42,23
	 R$           422.300,00 

	76
	CAIXA
	LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ - TAMANHO P. CONTENDO 100 UNIDADES. LUVA DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM SELO DO INMETRO, C.A IMPRESSO NA CAIXA E NO PUNHO DA LUVA. NO PUNHO DA LUVA NECESSÁRIO A IMPRESSÃO DO NOME DA EMPRESA (MARCA), LOTE, FABRICAÇÃO E C.A. CAIXA COM INDICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TAMANHO DA LUVA E SER APLICADA NO USUÁRIO. VALIDADE DE 5 ANOS. SELO DO LABORATÓRIO QUE APROVOU OS REQUISITOS DO INMETRO IMPRESSO NA CAIXA.
	    15.000 
	R$ 42,73
	 R$           640.950,00 

	77
	CAIXA
	LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ - TAMANHO PP. CONTENDO 100 UNIDADES. LUVA DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM SELO DO INMETRO, C.A IMPRESSO NA CAIXA E NO PUNHO DA LUVA. NO PUNHO DA LUVA NECESSÁRIO A IMPRESSÃO DO NOME DA EMPRESA (MARCA), LOTE, FABRICAÇÃO E C.A. CAIXA COM INDICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TAMANHO DA LUVA E SER APLICADA NO USUÁRIO. VALIDADE DE 5 ANOS. SELO DO LABORATÓRIO QUE APROVOU OS REQUISITOS DO INMETRO IMPRESSO NA CAIXA.
	      9.000 
	R$ 46,76
	 R$           420.840,00 

	78
	PACOTE
	LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL INDIVIDUAL. Luva plástica descartável individual, estéril, em EVA, atóxica, inodora, transparente ou pigmentada. Pacote com 100 unidades. Apresentar amostra.
	      5.000 
	R$ 40,24
	R$ 201.200,00

	79
	UNIDADE
	Luvas de PVC, PVA e borracha de butadieno - Luvas constituídas de Policloreto de Vinila (PVC), possuindo suporte têxtil em malha. Palma, dedos e dorso de textura áspera. Cano alto. Lavável. Tam G
	          200 
	R$ 30,52
	R$ 6.104,00

	80
	UNIDADE
	Luvas de PVC, PVA e borracha de butadieno - Luvas constituídas de Policloreto de Vinila (PVC), possuindo suporte têxtil em malha. Palma, dedos e dorso de textura áspera. Cano alto. Lavável. Tam M
	          200 
	R$ 31,71
	R$ 6.342,00

	81
	UNIDADE
	Luvas de PVC, PVA e borracha de butadieno - Luvas constituídas de Policloreto de Vinila (PVC), possuindo suporte têxtil em malha. Palma, dedos e dorso de textura áspera. Cano alto. Lavável. Tam P
	          200 
	R$ 29,11
	R$ 5.822,00

	82
	UNIDADE
	Luvas de segurança, confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente com flocos de algodão, antiderrapante na face palmar e nos dedos, lisa na face dorsal e punho. Cano alto. Lavável.  Tam M
	          350 
	R$ 5,68
	R$ 1.988,00

	83
	UNIDADE
	Luvas de segurança, confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente com flocos de algodão, antiderrapante na face palmar e nos dedos, lisa na face dorsal e punho. Cano alto. Lavável.  Tam P
	          400 
	R$ 5,53
	R$ 2.212,00

	84
	UNIDADE
	Luvas de segurança, confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente com flocos de algodão, antiderrapante na face palmar e nos dedos, lisa na face dorsal e punho. Cano alto. Lavável. Tam G
	          350 
	R$ 5,78
	R$ 2.023,00

	85
	CAIXA
	LUVRA NITRÍLICA PP. Luva de procedimento nitrílica s/ pó - tamanho “PP”. Contendo 100 unidades. Luva de NITRIL de procedimento sem pó. Caixa com 100 unidades, com selo do INMETRO, CA impresso na caixa e no punho da luva. No punho da luva necessário a impressão do nome da empresa (marca), lote, fabricação e CA. caixa com indicação de orientação de tamanho da luva e ser aplicada no usuário. Validade de 5 anos. Selo do laboratório que aprovou os requisitos do INMETRO impresso na caixa. Apresentar amostra.
	    10.000 
	R$ 57,43
	R$ 574.300,00

	86
	UNIDADE
	MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA. Manta térmica aluminizada. Confeccionada em polietileno aluminizado destinada a manter a vitima aquecida. Não deformável. Tamanho aproximado: 2,10x1,40m.
	      1.000 
	R$ 8,00
	R$ 8.000,00

	87
	UNIDADE
	MÁSCARA COM RESERVATÓRIO ADULTA. Máscara de alta concentração e reservatório para oxigênio, tamanho adulto. Máscara de alta concentração, completa com reservatório e tubo extensor, permite a alta concentração de oxigênio. Com elástico fixador pela cabeça do paciente. Indicada para administrar oxigênio em concentrações controladas. Apresentar amostra.
	      1.500 
	R$ 19,89
	R$ 29.835,00

	88
	UNIDADE
	MÁSCARA DE OXIGÊNIO VENTURI ADULTO. Máscara de oxigênio venturi adulto. Possibilita um controle da fração inspirada de o2 por meio de encaixes plásticos coloridos. Diferentes concentrações de % de fio2, sendo: azul (24%), amarelo (28%), branco (31%), verde (35%), vermelho (40%), laranja (50%) e copo (branco) com entrada para ar comprimido, prolongamento de oxigênio. Modelo adulto; com tubo corrugado; 6 diluidores coloridos; não estéril. Apresentar amostra.
	          200 
	R$ 21,14
	R$ 4.228,00

	89
	UNIDADE
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO PARA PROCEDIMENTOS. Máscara de proteção para procedimentos. Constituída de carneira simples ou carneira com catraca e visor transparente. Material: plástico. Visor 200mm de altura. Garantia: 3 meses.
	          500 
	R$ 24,63
	R$ 12.315,00

	90
	UNIDADE
	Óleo corporal ozonizado multifuncional: para utilização em feridas e demais procedimentos, com ação de hidratação e com concentração de ozônio de 600 meq/ml
	          336 
	R$ 230,58
	 R$             77.474,88 

	91
	UNIDADE
	OTOSCÓPIO Clínico com iluminação por luz led; com lente giratória com aumento de 3 x; visão integrada com giro para os lados. Botão liga/desliga; cabo ergonômico, a prova de impacto e aderente. Funcionamento com pilhas ou bateria recarregável; com 5 espéculos auriculares de diferentes tamanhos. Apresentar registro válido na ANVISA. Apresentar amostra.
	      1.000 
	R$ 667,19
	R$ 667.190,00

	92
	UNIDADE 
	OXIMETRO DIGITAL ADULTO/INFANTIL. Especificações mínimas: modelo portátil, alimentação pilha ou bateria. Equipamento portátil de dedo para uso em campo e transporte de pacientes. Aplicação geral: equipamento destinado ao monitoramento simultâneo do valor de saturação de oxigênio e pulso. Aspectos gerais: equipamento portátil. Destinado à pacientes adultos e infantis; dispositivo para ligar ou acionamento automático com inserção do dedo e desligamento automático após inatividade ou retirada do dedo. Necessário avaliação de amostra.
	      1.000 
	R$ 261,48
	R$ 261.480,00

	93
	UNIDADE
	PANO MULTIUSO. apresentação em rolo, com composição mínima de 50% poliéster, com no mínimo 28cm de altura x 300m de comprimento, picotado entre 40 e 50cm, deve ser resistente, absorvente e não soltar fiapos. Apresentar amostra
	          500 
	R$ 232,55
	R$ 116.275,00

	94
	UNIDADE
	POLIFIX 2 VIAS. Equipo duas vias (tipo polifix). Conexão duas vias para infusão parenteral, estéril, descartável, transparente, pinça corta fluxo nas 2 (duas) vias de vedação precisa e cores destintas, conectores fêmea com tampa protetora rosqueável. Conector proximal luer rotativo slip e lock na mesma peça, com acabamento lateral sem saliências que permita apoio seguro na pele. Comprimento  de 18cm. Todo sistema deve ser resistente e oferecer segurança na utilização, deve ser atóxico, apirogênico, estéril, descartável, isento de resíduos e impurezas, e de fácil manuseio. Embalagem em papel grau cirurgico e plástico filme, que proporcione abertura em pétala, asséptica e segura, com selagem que garanta a integridade do produto até o momento da sua utilização. Embalagem contendo dados de identificação, tipo e data de esterilização, validade. Apresentar registro no MS e amostra.
	  100.000 
	R$ 2,38
	R$ 238.000,00

	95
	UNIDADE
	POTE ESTÉRIL PARA COLETA DE EXAMES. Pote para coleta de escarro, estéril, com tampa enroscada, capacidade de 50ml. Com boca larga 50mm de diâmetro, tampa de rosca, com boca que se encaixe perfeitamente à tampa, permitindo a vedação eficaz do mesmo, garantindo a integridade da amostra. Validade mínima de 36 meses. Embalagem individual.
	    35.000 
	R$ 0,54
	R$ 18.900,00

	96
	UNIDADE
	Pro pé - As sapatilhas pro pé descartáveis são fabricadas em 100% polipropileno atóxico, no tipo soldado, com acabamento em elástico na borda superior que permite melhor fixação no pé do usuário. protetor para calçado fabricado em tecido não tecido (TNT). 20g, formado por fibras de polipropileno. contém um elástico em suas bordas
	  100.000 
	R$ 0,22
	R$ 22.000,00

	97
	UNIDADE
	PROTETOR OCULAR INFANTIL. Protetor ocular infantil. Curativo para área ocular. Adesivo, transpirável, na cor bege, almofada macia e absorvente. No tamanho aproximado de 63mm x 45 mm. Caixa com 20 unidades. Apresentar amostra.
	      1.500 
	R$ 18,19
	R$ 27.285,00

	98
	UNIDADE
	REANIMADOR MANUAL ADULTO. Reanimador Manual (Ambu) Adulto Completo. Balão em silicone translúcido autoclavável; Tamanho adulto: balão com 1600 a 1650ml com efeito anti-derrapante; Máscara facial de silicone autoclavável; Válvula unidirecional, modelo bico de pato, autoclavável; Com reservatório de 2000 a 2500 ml não autoclavável; Com extensão plástica (tubo). Registro no Ministério da Saúde. Apresentar amostra.
	          300 
	R$ 256,48
	R$ 76.994,00

	99
	UNIDADE
	REANIMADOR MANUAL INFANTIL. Reanimador Manual (Ambu) Infantil Completo. Balão em silicone translúcido autoclavável; Tamanho infantil: balão com 500 a 600ml com efeito anti-derrapante; Máscara facial de silicone autoclavável; Válvula unidirecional, modelo bico de pato, autoclavável; Com reservatório de 1000 a 1600 ml não autoclavável. Registro no Ministério da Saúde. Apresentar amostra.
	          300 
	R$ 247,43
	R$ 74.229,00

	100
	FRASCO
	RINGUER LACTATO 0,9% SISTEMA FECHADO 500 ML. Solução ringer + lactato. Concentração/composição: lactato de sódio 3 mg/ml, cloreto de sódio 6 mg/ml, cloreto de potássio 0,3 mg, cloreto de cálcio 0,2 mg/ml. Forma farmacêutica: solução injetável. Frasco plástico transparente (sistema fechado) contendo 500 ml.
	    15.000 
	R$ 5,94
	R$ 89.100,00

	101
	PAR
	SAPATOS DE PROTEÇÃO COM CA (CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO) NA COR BRANCA, SAPATO EM COURO, COM ELÁSTICO FRONTAL, SISTEMA STROBEL, SOLADO EM POLIURETANO BIDENSIDADE, ISOLANTE ELÉTRICO. CONFECCIONADO EM COURO HIDROFUGADO, ESPESSURA MÍNIMA 2,0 MM E MÁXIMA DE 2,2 MM, COLARINHO ACOLCHOADO COM ESPUMA PU 15 MM D 45, FORRO DA GASPEA E DORSO EM NÃO TECIDO DE FIBRA CURTA. PALMILHA DE COURO, COSTURADO PELO SISTEMA STROBEL. DO NÚMERO 34 À 44.
	          100 
	R$ 87,36
	R$ 8.736,00

	102
	UNIDADE
	SERINGA 20 ML LUER SLIP. Seringa descartável 20ml, sem agulha, bico luer slip. Atóxica, apirogênica, estéril.
	  300.000 
	R$ 0,62
	R$ 186.000,00

	103
	UNIDADE
	SERINGA DESCARTÁVEL 1CC, COM AGULHA. Seringa descartável 1cc, com agulha 13 x 0,38mm acoplada. Com escala de uma em uma unidades. Com bico slip. Apresentar amostra.
	    70.000 
	R$ 0,53
	R$ 37.100,00

	104
	UNIDADE
	SERINGA DESCARTÁVEL PARA GASOMETRIA SEM AGULHA 3 ML. Seringa descartável com anticoagulante para gasometria; em polipropileno de alta densidade, atóxico, transparente; siliconizada; graduada em 3 ml; bico tipo luer lok sem agulha; contendo heparina de lítio balanceada com cálcio para coleta de gasometria, com dispositivo/tampa para vedação da seringa; embalagem unitária com picote para abertura, estéril; nr. De lote; data de fabricação; validade especif. Validade não inferior a 12 meses a partir da data de entrega no almoxarifado. Apresentar amostra.
	    20.000 
	R$ 6,23
	R$ 124.600,00

	105
	UNIDADE
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 12. LÁTEX 100%. Sonda foley de alívio nº 12. Látex 100% natural. 2 vias, estéril, atóxica, apirogênica.
	          500 
	R$ 5,11
	R$ 2.555,00

	106
	UNIDADE
	SONDA NASOENTERAL N 06 PARA ALIMENTAÇÃO. Sonda nasoenteral nº 06 para alimentação – esteril, atoxica, apirogenica, em poliuretano.
	          300 
	R$ 11,79
	R$ 3.537,00

	107
	UNIDADE
	SONDA NASOENTERAL N 10 PARA ALIMENTAÇÃO. Sonda nasoenteral nº 10 para alimentação – esteril, atoxica, apirogenica, em poliuretano.
	          300 
	R$ 12,92
	R$ 3.876,00

	108
	UNIDADE
	Sonda para Gastrostomia. Fabricada em silicone. 3 vias, sendo constituída por um tubo que possui ponteira com balão e conctor proximal com tripla derivação, sendo destinada para administração de dieta, outra  para administração de medicamentos e a terceira com valvula para insulfação do balão. Com marcações que indicam seu posicionamento. Embalado em papel grau cirúrgico com laminado em PTE/ PE. Tamanho 12 FR - 5 ml. Esterilizado em ETO. Registro Anvisa. Apresentar amostra.
	          200 
	R$ 282,11
	R$ 56.422,00

	109
	UNIDADE
	Sonda para Gastrostomia. Fabricada em silicone. 3 vias, sendo constituída por um tubo que possui ponteira com balão e conctor proximal com tripla derivação, sendo destinada para administração de dieta, outra  para administração de medicamentos e a terceira com valvula para insulfação do balão. Com marcações que indicam seu posicionamento. Embalado em papel grau cirúrgico com laminado em PTE/ PE. Tamanho 14 FR - 5 ml. Esterilizado em ETO. Registro Anvisa. Apresentar amostra.
	          200 
	R$ 292,05
	R$ 58.410,00

	110
	UNIDADE
	Sonda para Gastrostomia. Fabricada em silicone. 3 vias, sendo constituída por um tubo que possui ponteira com balão e conctor proximal com tripla derivação, sendo destinada para administração de dieta, outra  para administração de medicamentos e a terceira com valvula para insulfação do balão. Com marcações que indicam seu posicionamento. Embalado em papel grau cirúrgico com laminado em PTE/ PE. Tamanho 16 FR - 5 ml. Esterilizado em ETO. Registro Anvisa. Apresentar amostra.
	          200 
	R$ 281,91
	R$ 56.382,00

	111
	UNIDADE
	Sonda para Gastrostomia. Fabricada em silicone. 3 vias, sendo constituída por um tubo que possui ponteira com balão e conctor proximal com tripla derivação, sendo destinada para administração de dieta, outra  para administração de medicamentos e a terceira com valvula para insulfação do balão. Com marcações que indicam seu posicionamento. Embalado em papel grau cirúrgico com laminado em PTE/ PE. Tamanho 18 FR - 5 ml. Esterilizado em ETO.
	          200 
	R$ 281,49
	R$ 56.298,00

	112
	UNIDADE
	Sonda para Gastrostomia. Fabricada em silicone. 3 vias, sendo constituída por um tubo que possui ponteira com balão e conctor proximal com tripla derivação, sendo destinada para administração de dieta, outra  para administração de medicamentos e a terceira com valvula para insulfação do balão. Com marcações que indicam seu posicionamento. Embalado em papel grau cirúrgico com laminado em PTE/ PE. Tamanho 20 FR - 5 ml. Esterilizado em ETO.
	          200 
	R$ 277,44
	R$ 55.488,00

	113
	UNIDADE
	Sonda para Gastrostomia. Fabricada em silicone. 3 vias, sendo constituída por um tubo que possui ponteira com balão e conctor proximal com tripla derivação, sendo destinada para administração de dieta, outra  para administração de medicamentos e a terceira com valvula para insulfação do balão. Com marcações que indicam seu posicionamento. Embalado em papel grau cirúrgico com laminado em PTE/ PE. Tamanho 22 FR - 5 ml. Esterilizado em ETO. Registro Anvisa. Apresentar amostra.
	          200 
	R$ 311,75
	R$ 62.350,00

	114
	UNIDADE
	Sonda para Gastrostomia. Fabricada em silicone. 3 vias, sendo constituída por um tubo que possui ponteira com balão e conctor proximal com tripla derivação, sendo destinada para administração de dieta, outra  para administração de medicamentos e a terceira com valvula para insulfação do balão. Com marcações que indicam seu posicionamento. Embalado em papel grau cirúrgico com laminado em PTE/ PE. Tamanho 24 FR - 5 ml. Esterilizado em ETO. Registro Anvisa. Apresentar amostra.
	          200 
	R$ 273,39
	R$ 54.678,00

	115
	UNIDADE
	SONDA URETRAL N° 04. Tubo PVC. atóxico, siliconizado, apirogênico. Estéril.
	      2.500 
	R$ 0,64
	R$ 1.600,00

	116
	UNIDADE
	Tala de imobilização papelão – tam G. Tala de papelão tamanho “G”. Moldável, possuindo marcação para dobras, pode ser usada juntamente com fita crepe, gaze ou bandagem, descartável, produzida em papelão.
	          900 
	R$ 2,60
	R$ 2.340,00

	117
	UNIDADE
	Tala de imobilização papelão – tam GG. Tala de papelão tamanho “GG”. Moldável, possuindo marcação para dobras, pode ser usada juntamente com fita crepe, gaze ou bandagem, descartável, produzida em papelão.
	          900 
	R$ 2,81
	R$ 2.529,00

	118
	UNIDADE
	Tala de imobilização papelão – tam M. Tala de papelão tamanho “M”. Moldável, possuindo marcação para dobras, pode ser usada juntamente com fita crepe, gaze ou bandagem, descartável, produzida em papelão.
	          900 
	R$ 2,03
	R$ 1.827,00

	119
	UNIDADE
	Tala de imobilização papelão – tam P. Tala de papelão tamanho “P”. Moldável, possuindo marcação para dobras, pode ser usada juntamente com fita crepe, gaze ou bandagem, descartável, produzida em papelão.
	          900 
	R$ 1,79
	R$ 1.611,00

	120
	UNIDADE
	TERMOMETRO CLINICO INFRAVERMELHO Termômetro clinico Digital para uso frontal sem contato, medição infravermelho, sinal sonoro de indicação de febre, indicação de temperatura normal e temperatura alta através de iluminação em cores 2 cores no visor, verde para temperatura normal e vermelho para febre, memória para 30 medições. Garantia mínima 48 meses. Apresentar Amostra.
	      1.500 
	R$ 292,31
	R$ 438.465,00

	121
	UNIDADE
	TERMOMETRO DIGITAL. Termômetro clínico digital, com aviso sonoro, memória da última temperatura gravada, tempo total da medição da temperatura de 60 a 120 segundos, desligamento automático 100% resistente a água, ponta flexível conforme NR32.  Apresentar amostra.
	      1.000 
	R$ 29,35
	R$ 29.350,00

	122
	UNIDADE
	TUBO ENDO TRAQUEAL N° 9 C/BALÃO. Sonda/Tubo Endotraqueal N° 9,0 mm com Balão. Tubo de PVC transparente com estrutura interna reforçada por um fio de aço inoxidável opaco à radiação, em formato espiral utilizado para intubação endotraqueal. Ponta distal biselada e ponta proximal com conector.
	          500 
	R$ 6,51
	 R$               3.255,00 

	123
	UNIDADE
	TUBO EXTENSOR PARA VACUO E AR COMPRIMIDO. Tubo extensor para vácuo e ar comprimido 2 metros. Conectores nas extremidades para adaptação às linhas de ar, oxigênio e vácuo ou frascos. Acabamento em pvc cristal, siliconizado ou verde (para oxigenação).
	      1.000 
	R$ 7,27
	R$ 7.270,00

	124
	UNIDADE
	TUBO HOSPITALAR DE LATEX. Tubo Hospitalar, Material Borracha de látex natural, Referência nº 200 Diâmetro interno 3mm externo 5,5mm. 15 metros de extensão. 100% Látex.  Não estéril. Esterilidade autoclavável. Insumo utilizado como via de transporte de oxigênio e outros procedimentos não cirúrgicos.
	      1.500 
	R$ 55,90
	R$ 83.850,00

	125
	UNIDADE
	COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO - 2.000 ML

COLETOR DE URINA ADULTO.
SISTEMA ABERTO. RESERVATÓRIO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. TUBO DE DRENAGEM COM CONECTOR CÔNICO. CAPACIDADE DE 2000 ML COM GRADUAÇÃO A CADA 50 ML. ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO. CORDÃO DE FIXAÇÃO NA CAMA.
	    25.000 
	R$ 0,85
	R$ 21.250,00

	126
	UNIDADE
	COLETOR DE URINA 500 ML – MODELO PERNA. Com extensão, fabricado em PVC atóxico, sistema fechado, válvula anti-refluxo, conector de entrada e saída da drenagem, tiras elásticas para fixação na perna (com regulagem), torneira de escoamento de fluídos na parte inferior, embalado em papel grau cirúrgico e esterilizado a gás óxido de etileno. Registro na ANVISA. Apresentar catálogo.
	          300 
	R$ 21,60
	R$ 6.480,00


TOTAL: R$ 21.531.883,85
3. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

3.1. Após o término da sessão da fase de lances, as empresas vencedoras deverão enviar amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;
3.2. As empresas que não entregarem as amostras ou catálogo de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas.
3.3. As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS - Rua Leodegário Pedro Da Silva, 150, Barra do Rio - Itajai - SC – CEP 88305-600;
3.4. O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail sam.pedidos@itajai.sc.gov.br;
3.5. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da CONTRATADA; 
4. ENTREGA DOS PRODUTOS:

4.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Gerência de Compras, Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde (SMS);
4.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Barra do Rio – Itajaí/SC;
4.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 4.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos itens. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;
4.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos;
5. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:

5.1. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;
5.2. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - Departamento de Contratos e Licitações;
5.3. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos;
5.4. O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;
5.5. Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;
5.6. As empresas deverão identificar a marca dos produtos em suas propostas. Assim como número de lote e validade do mesmo;
5.7. Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
5.8. Todos os itens deverão ter seu documento de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que devem ser apresentados na qualificação técnica. Caso o item seja isento de registro, apresentar a declaração da ANVISA referente à isenção. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a ofertante deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade A empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de Referência;
5.9. O documento de registro da ANVISA deve conter o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável por apresentar documentos comprobatórios de origem para todos os CNPJ, a fim de evitar a interpretação equivocada;
5.10. Apresentar, na qualificação técnica, a autorização de funcionamento expedida pela ANVISA compatível com o objeto cotado (ex.: correlatos, saneantes, medicamentos) e em nome da empresa participante da licitação, não sendo aceito o documento em nome do fabricante, na qualificação técnica. Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não será considerado o protocolo;
5.11. Após o término dos lances, as empresas deverão enviar, ao fiscal de contrato designado, as amostras (ou catálogo de amostra) dos produtos os quais estão concorrendo, assim como os documentos de registro na ANVISA do respectivo item. 
5.12. As amostras, catálogo de amostras e documentos de registro da ANVISA dos itens deverão ser enviados pelas empresas em até 03 (três) dias úteis. As empresas que não entregarem estarão automaticamente desclassificadas;
5.13. A contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

6. PENALIDADES:

6.1. Na falta de cumprimento do disposto na cláusula 4.1, as empresas estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei 8.666 de 1993, e à multa fixada na cláusula 4.5;
6.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
6.2.1. Advertência;
6.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
6.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;
6.3. Além das sanções administrativas dispostas na cláusula anterior, o contratado estará sujeito à rescisão unilateral do contrato, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
7. PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;
7.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;
7.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Acompanhar os serviços e entregas dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
8.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
8.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
9. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Foram designados para exercerem a função de Fiscal de Contrato os servidores EVANDRO SAMUEL DE SOUZA, Gerente do Setor de Administração de Materiais, MICHELLY FERNANDA FACHIN, Enfermeira SAM/SMS, DHIELLE DE SOUZA PINHEIRO, Enfermeira, JULI ANDRE FARINHA BARRETO, Gerente de Unidade I, e ADRIANA MARIA GONÇALVES NUNES HELLER, Técnica de Enfermagem, conforme Termo de Designação.
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
b) Todos os itens deverão ter seu documento de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que devem ser apresentados na qualificação técnica. Caso o item seja isento de registro, apresentar a declaração da ANVISA referente à isenção. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a ofertante deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade A empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências do Termo de Referência.

b.1) O documento de registro da ANVISA deve conter o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável por apresentar documentos comprobatórios de origem para todos os CNPJ, a fim de evitar a interpretação equivocada.

c) Apresentar, na qualificação técnica, a autorização de funcionamento expedida pela ANVISA compatível com o objeto cotado (ex.: correlatos, saneantes, medicamentos) e em nome da empresa participante da licitação, não sendo aceito o documento em nome do fabricante, na qualificação técnica. Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não será considerado o protocolo.

d) Para os itens 75, 76 e 77 (luvas de procedimento látex): Apresentar, na qualificação técnica, o Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 119/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 45020/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 119/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 119/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.
3.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.
a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 119/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 119/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZO 
Os materiais deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Gerência de Compras, Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde (SMS); A entrega dos produtos deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Barra do Rio – Itajaí/SC.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

a. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

i. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ii. Cancelamento do registro na Ata;

iii. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

iv. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

v. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

b. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

c. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

d. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

i. Advertência;

ii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

iii. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

iv. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

e. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

f. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

g. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

h. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

i. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

i. Greves;

ii. Epidemias;

iii. Cortes freqüentes de energia elétrica e água;

iv. Enchentes;

v. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

vi. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

vii. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

viii. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.
CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Entregar os produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;

11.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.
11.9. Caberá ao contratado desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para os órgãos não participantes que vierem futuramente a aderir à respectiva Ata, independentemente dos quantitativos registrados, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
11.10. Cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência do edital de Pregão 119/2022. 
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

12.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 119/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                      
ASSINATURAS 
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